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RESUMO 

Esta pesquisa tem por fim analisar os mecanismos extrajudiciais da usucapião extrajudicial e 

da Regularização Fundiária Urbana - REURB, como ferramentas capazes de solucionar a crise 

existente no Estado de São Paulo, em que imóveis de propriedade da Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU não são transmitidos 

extrajudicialmente aos seus legítimos proprietários, o que gera o ajuizamento de muitas 

demandas no Poder Judiciário Paulista na busca da regularização. Tais imóveis, 

compromissados à venda pela CDHU, são posteriormente cedidos pelos compromissários 

compradores a terceiros que, ao fim do cumprimento de sua obrigação de pagar, se vêem 

desprovidos de título para a aquisição do bem perante o Registro Imobiliário. À luz da realidade 

de alta irregularidade no campo imobiliário brasileiro, em que cerca de 50% dos imóveis têm 

algum tipo de irregularidade, analisaremos os instrumentos extrajudiciais indicados, com o 

escopo de firmar uma resolução eficaz e célere do problema, na seara extrajudicial. Adotam-se 

como procedimentos técnicos as pesquisas documental e bibliográfica. Enquanto método, 

elege-se o hipotético-dedutivo, para testar a hipótese, a qual se prova, de que o direito à moradia 

nos compromissos de venda efetivados pela CDHU e cedidos a terceiros pode ser efetivado por 

meio da REURB. 

Palavras-chave: direito à moradia; direito civil; direitos reais; cdhu; regularização fundiária 

urbana. 

  



 

 

ABSTRACT 

This research aims to analyze the extrajudicial mechanisms of granting deeds in light of the 

principle of continuity, extrajudicial adverse possession and Urban Land Regularization - 

REURB, as tools capable of resolving the crisis existing in the State of São Paulo, in which 

properties owned of the Housing and Urban Development Company of the State of São Paulo 

- CDHU are not transmitted extrajudicially to their legitimate owners, which leads to the filing 

of many demands in the São Paulo Judiciary in the search for regularization. Such properties, 

committed for sale by CDHU, are subsequently transferred by the committed buyers to third 

parties who, upon fulfilling their obligation to pay, find themselves without the title to acquire 

the property before the Real Estate Registry. In light of the reality of high irregularity in the 

Brazilian real estate field, in which around 50% of properties have some type of irregularity, 

we will analyze the extrajudicial instruments indicated, with the aim of establishing an effective 

and quick resolution of the problem, in the extrajudicial field. Documentary and bibliographical 

research is adopted as technical procedures. As a method, the hypothetical-deductive method is 

chosen to test the hypothesis, which is proven, that the right to housing in sales commitments 

made by CDHU and transferred to third parties can be implemented through REURB. 

Key words: right to housing; civil right; real rights; cdhu; urban land regularization. 
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Introdução 

A moradia plena é um dos pilares de uma sociedade igualitária e sadia.   

O direito à moradia é direito fundamental firmado no artigo 6º, caput, da Constituição 

Federal,1 intrinsecamente ligado à dignidade da pessoa humana, um dos componentes do 

estatuto do patrimônio mínimo de Edson Fachin.2 Tal patrimônio mínimo tem o sentido de que 

ao indivíduo deve ser garantido e efetivado um leque patrimonial mínimo capaz de atender 

necessidades de uma vida digna, o que pode, voltando ao texto constitucional, ser traduzido no 

rol de direitos do artigo 6º. 

Nas lições Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco, a relação entre 

direitos sociais ou de segunda dimensão e o Estado Social de Direito é inegável, na medida em 

que sua efetivação é de vital importância para a “consolidação de uma democracia social 

efetiva”, em que os indivíduos de fato gozem de dignidade.3  

Para além da esfera individual, o direito à moradia reflete no bom funcionamento do 

mercado imobiliário, um pilar importante para economias emergentes como a brasileira, sendo 

um grande responsável por boa parcela dos postos de trabalho regulares no país.4 

Ainda distante do cenário ideal, a realidade brasileira é de irregularidade imobiliária, 

intrinsecamente ligada à violação do direito à moradia no Brasil, nesse universo abordaremos 

uma parcela específica, a afeta aos imóveis objeto de compromisso de compra e venda entre a 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, doravante 

CDHU, e uma família de baixa renda de outro, contrato posteriormente cedido pelo 

compromissário comprador a terceiro, sem a anuência da CDHU, cessão que impede a 

 
1 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta Constituição.    
2 FACHIN, Luiz Edson. Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo. Rio de Janeiro: Renovar, 2001.  
3 MENDES, Gilmar Ferreira. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 7 edição. São 

Paulo: Saraiva, 2012. p. 945. 
4 SIDRIM, PEDRO DANIEL BRAZ. O Mercado Imobiliário Brasileiro: Discussão Sobre a  Existência De 

Uma Possível Bolha Imobiliária. Disponível 

https://repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/32969/1/2013_tcc_pdbsidrim.pdf acessado em 01/08/2023 

https://repositorio.ufc.br/bitstream/riufc/32969/1/2013_tcc_pdbsidrim.pdf


 

 

vendedora de formalizar a transferência da propriedade ao cessionário final, que, carente de 

domínio sobre o bem, busca o Poder Judiciário para vê-lo efetivado. 

No  Estado de São Paulo é crescente a judicialização na forma de ações de adjudicação 

compulsória ajuizadas por esses cessionários do compromisso não cumprido pela CDHU, que 

buscam a regularização do seu bem, espectro de seu direito humano e constitucional à moradia.  

O número de ajuizamentos de demandas que objetivam a adjudicação compulsória de 

imóveis do CDHU tem crescido ano após anos, sendo que, a partir do ano de 2012 até o ano de 

2022 foram ajuizadas em média 647 ações, conforme dados fornecidos pelo Serviço de 

Informação ao Cidadão do TJSP.5 

Analisando essa crise de inadimplemento por parte da CDHU no Estado de São Paulo e 

seu reflexo na efetivação do direito à moradia de seus adquirentes por meio de cessão de 

compromisso de venda e compra, a pergunta que não cala é: a fim de sanar essa crise de forma 

menos dispendiosa e mais célere possível, há algum instrumento jurídico apto?  

Nos próximos tópicos responderemos a questão traçando possíveis formas de 

regularização extrajudicial desses imóveis, isto é, de formalizar situações de fato em que a 

propriedade carece apenas de receber forma jurídica, dando efetividade ampla ao direito à 

moradia, por meio dos institutos da usucapião e da regularização fundiária urbana - REURB, 

cujo fim último é a realização do direito humano e fundamental do adquirente, o que reclama o 

domínio pleno da propriedade em que se habita, formal e publicamente reconhecida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5Disponível em https://www.tjsp.jus.br/cpa-vue-web-externo/pasta-

externa?cdDocumento=l3a6JHL2WzhPf1E18L8%2FRA%3D%3D&acessarDocumentoOriginal=false&chavePr

ocesso=MSwyMDIzLDgwOTA5. Acessado em 17/08/2023. 

https://www.tjsp.jus.br/cpa-vue-web-externo/pasta-externa?cdDocumento=l3a6JHL2WzhPf1E18L8%2FRA%3D%3D&acessarDocumentoOriginal=false&chaveProcesso=MSwyMDIzLDgwOTA5
https://www.tjsp.jus.br/cpa-vue-web-externo/pasta-externa?cdDocumento=l3a6JHL2WzhPf1E18L8%2FRA%3D%3D&acessarDocumentoOriginal=false&chaveProcesso=MSwyMDIzLDgwOTA5
https://www.tjsp.jus.br/cpa-vue-web-externo/pasta-externa?cdDocumento=l3a6JHL2WzhPf1E18L8%2FRA%3D%3D&acessarDocumentoOriginal=false&chaveProcesso=MSwyMDIzLDgwOTA5
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